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PREÂMBULO 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS por meio da SUPERINTENDÊNCIA DA 
CENTRAL DE LICITAÇÃO torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação em 
tela na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos deste Edital e seus anexos. Este pregão será condu-
zido pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva equipe de apoio designados pela Portaria 81/2026/SES/GASEC, de 9 
de fevereiro de 2026, expedida pelo Secretário de Estado da Saúde.  O presente edital foi submetido a 
análise jurídica da Superintendência de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Estado da Saúde e da Procura-
doria Geral do Estado. 

Processo: 2024.30550.004297 Tipo de licitação: Menor Preço 

Data da abertura: 29/06/2026 Hora da abertura: 08h30min (Horário de Brasília) 

Pregão Eletrônico N°: 90064/2026 

Retirada do Edital (portal/SISTEMA): www.saude.to.gov.br  /  www.comprasgovernamentais.gov.br 

Local da sessão: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Registro de Preços:                   (  ) SIM                      ( X  ) NÃO 

SETORES RESPONSÁVEIS PELA SOLICITAÇÃO 

Superintendência de Vigilância em Saúde 

Diretoria de Gestão e Informação da Vigilância em Saúde 

Diretoria de Vigilância das Doenças Vetoriais e Zoonoses 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ação/PPA/Orçamento: 4534 – Coordenação das ações e serviços de Vigilância em Saúde 
Classificação Orçamentária: 30.550.10.305.1165.4534 
Programa PPA: 1165 – TO Cuidando da Saúde 
Natureza de despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 1.600.0000.251.2369  

O PREÇO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO SOMENTE SERÁ DIVULGADO APÓS O TÉRMINO DA FASE DE LANCES, 
conforme artigo 24 da Lei Federal Nº 14.133/21, consoante justificativa constante no Termo de 
Referência. 

SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES O MODO DE DISPUTA “ABERTO”. 

LEGISLAÇÃO APLICADA 

Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; 
Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto 
de 2014; 
Decreto Estadual nº. 6.606, de 28/03/2023: Regulamenta, no âmbito da Administração Pública Estadual, 
direta, autárquica e fundacional do Estado do Tocantins, a Lei Federal n o 14.133, de 1 o de abril de 2021, 
que estabelece normas gerais de licitação e contratação, e adota outras providências; 
Demais legislações aplicáveis ao caso. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS 

UASG: 925958                                                        Pregoeira: Danilo Velôso Oliveira 

Telefone: (063) 3027- 4361 /4362/4363/4364  
Whatsapp: (63) 99966-1349 
E - mail: cpl.saudeto@gmail.com 

Endereço: Av. NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007 

Horário de Atendimento: 08h:00min às 18h:00min 
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1. DO OBJETO 
1.1. O presente pregão tem por objeto a aquisição de insumos de laboratório (reagentes e correlatos), a serem utiliza-
dos em ações da Secretaria Estadual de Saúde – SES/TO por meio da Superintendência de Vigilância em Saúde – SVS, 
promovidas pela Gerência do Laboratório de Entomologia – GLE, sendo utilizados no laboral costumeiro, nos laborató-
rios de endemias municipais e nas dependências do laboratório histo-anatomopatológico do Serviço de Verificação de 
Óbito - SVO, conforme Termo de Referência, Anexo II. 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no SISTEMA e as especificações 
constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão as últimas. 
1.3. Para fins deste Edital, produto(s), leia-se: INSUMOS LABORATORIAIS. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. A participação nesta licitação é exclusiva às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte enquadradas nos 
limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, e perante o Sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI, por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, onde para ter acesso ao Sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI.  
2.3. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 
efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do SISTEMA ou a SES/TO responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.4. Poderão participar deste Pregão empresas em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório.  
2.5. Poderão participar deste Pregão empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado 
judicialmente.  
2.6. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
2.7. Não poderão participar deste Pregão: 
2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2.  Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.7.3. Empresa que seu ato de constituição e as respectivas alterações (estatuto, contrato social ou outro) não incluam 
o objeto deste Pregão; 
2.7.4. Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.7.5. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.7.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
2.7.7. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.7.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em de-
corrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.9. As empresas ou pessoas físicas que se encontrem impedidas de licitar e contratar com o Governo do Estado do 
Tocantins ou com os Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, nos termos do Art. 156, III 

Documento foi assinado digitalmente por JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA em 03/06/2026 14:06:38.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: EC65717B02652E91 | SGD:2026/30559/173400



 
 
 
 

 

PROCESSO: 2024/30550/004297 - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90064/2026 

4 SES/SCL 

 
Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007 Tel.: +55 63 3027-4300 

www.to.gov.br/saude/ 

 

SECRETARIA DA 
SAÚDE 

TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

e § 4º da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Art. 320, §3º do Decreto Nº 6.606, de 28 de março de 2023, durante 
o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação. 
2.7.10. As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos termos do art. 
156, IV e §5º, da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida 
sua reabilitação. 
2.7.11. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 
ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal Nº 8.429, de 02 de junho de 1992.  
2.7.12. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
2.7.13. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
2.7.14. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judici-
almente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.15. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do ór-
gão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei N.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
2.7.18. O impedimento de que trata o item 2.6.8 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurí-
dica do licitante. 
2.7.19. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.6.6 e 2.6.7 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licita-
ção ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.7.20. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.7.21. O disposto nos itens 2.6.6 e 2.6.7 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto execu-
tivo, nos demais regimes de execução. 
2.7.22. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agên-
cia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
2.7.23. A vedação de que trata o item 2.6.15 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
2.8. Os benefícios previstos para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 4º da Lei 14.133/2021), não se 
aplicam quando o valor estimado do item for superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 
conforme previsto no § 1º, inciso I, art. 4º da Lei 14.133/2021. 
2.9. A obtenção de benefícios referentes à ME/EPP, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
2.9.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021. 

Documento foi assinado digitalmente por JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA em 03/06/2026 14:06:38.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: EC65717B02652E91 | SGD:2026/30559/173400



 
 
 
 

 

PROCESSO: 2024/30550/004297 - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90064/2026 

5 SES/SCL 

 
Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007 Tel.: +55 63 3027-4300 

www.to.gov.br/saude/ 

 

SECRETARIA DA 
SAÚDE 

TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

 
3. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
3.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão 
pública, via internet. 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao SISTEMA Eletrônico, no portal eletrônico:  www.comprasgovernamentais.gov.br. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do SISTEMA para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS  
4.1. Da impugnação:  
4.1.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição enviada para o e-mail: cpl.saudeto@gmail.com. A 
licitante deverá confirmar recebimento do e-mail através do telefone (63) 3218-1715.  
4.1.2. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) 
dias úteis (contados da data de recebimento da impugnação), limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. Caso 
contrário, poderá abrir ou suspender a sessão, na forma da lei, antes do julgamento do mérito, se for o caso. 
4.1.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
4.1.4. A apresentação de impugnações ao Edital, sem a fundamentação legal e/ou técnica aplicável ao objeto 
questionado, de intuito protelatório, ensejará na aplicação de multa por parte da administração de 1% (um por cento) 
do valor total estimado para a contratação (art. 155, III, VII e XI c/c art. 156, II, todos da Lei nº 14.133/2021 e nos 
termos do art. 15 do CPC, o disposto no art. 80, VII, c/c art. 81 da Lei nº 13.105/2015), ainda o licitante poderá ser 
penalizado com fundamento no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, culminando em ato improbo, podendo levá-lo à 
inidoneidade. 
4.2. Do pedido de esclarecimentos: 
4.2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 
poderá pedir esclarecimento quanto ao ato convocatório deste Pregão mediante petição enviada para o e-mail: 
cpl.saudeto@gmail.com. A licitante deverá confirmar recebimento do e-mail através do telefone (63) 3218-1715.  
4.2.2. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre o pedido de esclarecimento no prazo 
de até 3 (três) dias úteis (contados da data de recebimento do pedido de esclarecimento), limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos.  
4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
4.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 
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4.3.2. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no e-mail indicado pela 
Licitante e serão disponibilizadas no portal eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ficando acessível a todas as 
demais Licitantes para obtenção das informações prestadas pelo (a) Pregoeiro(a), e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen-
to. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percen-
tual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que (caso inexistente 
campo próprio no sistema eletrônico, as declarações deverão ser enviadas ao pregoeiro, de acordo com os modelos 2 
e 3): 
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresen-
tada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini-
dos no instrumento convocatório; 
5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3.5. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, bem 
como não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que está ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores, na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 14.133/2021; 
5.3.6. não existe em meu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de Gerência, 
Administração ou Tomada de Decisão, na forma do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cum-
pre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá de-
clarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, ob-
servado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinala-
ção do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no siste-
ma, até a abertura da sessão pública. 
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o inter-
valo de que trata o subitem acima. 
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 
5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibi-
lizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de men-
sagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa com-
prometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos 
(caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a proposta deverá ser enviada ao pregoeiro, de acordo com o 
modelo 1): 
6.1.1. Valor unitário do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.14. Quantidade cotada. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tribu-
tários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequa-
da será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percen-
tuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 
pelo Simples Nacional. 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em con-
formidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresenta-
ção. 
6.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.8. 
6.9. Quanto à elaboração da proposta de preços, deve ser observado ainda que: 
6.9.1.  Solicitação de trocas de produto(s) requerido pela vencedora, somente será(ão) aceito(s) por motivo(s) 
devidamente justificado(s), mediante manifestação da área técnica; 
6.9.2. Proposta de preços conforme modelo em anexo, contendo especificações detalhadas de cada item do objeto 
proposto, com toda a especificação, tipos, qualidade e informações que facilitem sua identificação; 
6.9.2.1. Não se admitirá proposta de preços cujo valor ofertado para o item seja superior ao preço máximo que a 
SES/TO se dispõe a pagar. 
6.9.2.2. O critério de escolha dos fornecedores será o da oferta mais vantajosa considerando uma combinação dos 
valores praticados pelo mercado, os preços constantes nas plataformas governamentais, as quantidades a serem adqui-
ridas e aos fatores ambientais vinculados ao ciclo de vida dos produtos;  
6.9.2.3. Sendo que na proposta vencedora deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de-
correntes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
6.9.5. Nos casos em que os produtos descritos no Anexo I do Edital tenham necessidade do Certificado de Aprovação-
CA, os fornecedores devem apresentar, juntamente com a proposta, número válido do Certificado de Aprovação-CA 
dos respectivos equipamentos, nos termos da Norma Reguladora vigente. Será consultado “online” no sítio do Ministé-
rio do Trabalho e Previdência Social – MTPS na internet no link: 
http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx. Caso não apresente número válido do Certificado de Apro-
vação – CA, automaticamente será desclassificado. 
6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatu-
ra de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteri-
ormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrôni-
co, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote e valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de pelo menos R$ 0,01 (um centa-
vo). 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o regis-
tro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apre-
sentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances inter-
mediários. 
7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automati-
camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segun-
do a ordem crescente de valores. 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico pode-
rá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoei-
ro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regu-
lamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para de-
sempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo esta-
belecido no subitem anterior. 
7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifi-
que aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  
7.18.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate: 
7.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

Documento foi assinado digitalmente por JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA em 03/06/2026 14:06:38.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: EC65717B02652E91 | SGD:2026/30559/173400



 
 
 
 

 

PROCESSO: 2024/30550/004297 - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90064/2026 

10 SES/SCL 

 
Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007 Tel.: +55 63 3027-4300 

www.to.gov.br/saude/ 

 

SECRETARIA DA 
SAÚDE 

TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

7.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utiliza-
dos registros cadastrais para efeito de atestado de cumprimento de obrigações; 
7.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos 
termos do Decreto Estadual Nº 6.606/2023; 
7.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, de acordo com a Lei Federal nº 12.846/13, bem 
como as ações estabelecidas no art. 56 do Decreto Federal nº 11.129/22. 
7.18.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Tocantins; 
7.18.2.2. empresas brasileiras; 
7.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação de emissões de gases de efeito estufa, nos termos da Lei 
Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
7.18.3. As regras no item 7.18.1 não prejudicam a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
7.18.4. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-se os 
critérios de desempate de que trata o item 7.18.1. 
7.18.5. Os critérios estabelecidos nos subitens 7.18.1.2, 7.18.1.3 e 7.18.1.4 do item 7.18.1 somente serão aplicadas, 
quando houver regulamentação estadual ou federal sobre o tema. 
7.18.6. Caso a regra prevista no item 7.18.1 deste Edital não solucione o empate, a classificação se fará, por sorteio, no 
portal eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
7.18.7. O resultado do sorteio será considerado como critério definitivo para desempate entre as propostas, determi-
nando a licitante vencedora. 
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permane-
cer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  
7.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabele-
cida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
7.19.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta ade-
quada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complemen-
tares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF;   
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 
29, §2º). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.8, 2.9, 2.9.1 e 5.5 deste 
edital. 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a propos-
ta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 98 a 136 do Decreto Estadu-
al nº 6.606/2023. 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquen-
ta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que com-
prove: 
8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos com-
plementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se com-
prove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propos-
tas; 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avalia-
ção das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabi-
lidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a.1) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respec-
tiva sede. 
a.2) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 
[https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor]. 
a.3) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Em-
presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
a.4) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabele-
cimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 
2020.  [https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-
federais/indrei772020altindrei88.pdf]. 
a.5) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acom-
panhada de documento comprobatório de seus administradores. 
a.6) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
a.7) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
b) HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
b.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 
b.2) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjunta-
mente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refe-
rente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
b.3) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
b.4) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943  [https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-
lei-5452-1-maio-1943-415500-publicacaooriginal-1-pe.html]. 
b.5) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
b.6) Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) do domicílio ou sede do fornece-
dor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
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b.7) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
b.8) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.  
b.9) Assim como as exigências de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, a empresa deve também comprovar que 
cumpre a exigência social de reserva de cargos para: pessoa com deficiência, reabilitados da Previdência Social e para 
aprendiz, conforme declaração unificada, anexo do Edital. 
c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
c.1)  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME Nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 
c.2) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Nº 14.133 de 1º de abril de 
2021, art. 69, caput, inciso II). 
c.3) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de-
monstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
c.4)  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Nº 14.133 de 1º de abril de 2021, art. 65, 
§1º). 
c.5)  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão 
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. (Lei Nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021, art. 69, §6º). 
c.6)  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.   
d) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES 
As licitantes devem apresentar os seguintes documentos técnicos: 
d.1) Cópia de 01 (um) atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
prestou ou está prestando de maneira satisfatória fornecimento/serviço semelhante aos que formam o objeto deste 
Edital, conforme Artigo 67, Item II, da Lei de Licitações N° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
d.2) Licença de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária Distrital, Estadual ou Municipal, caso o item exigir; 
d.3) Termo de Compromisso contendo as informações a seguir:  
 

 
A empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº.  , localizada no endereço
 , neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
  , portador do RG Nº , e CPF/MF Nº , participante do Pre-
gão Eletrônico em epígrafe, vem à presença da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, firmar o presente com-
promisso, conforme segue: 

A empresa tem ciência de que os produtos em desacordo com o Edital não serão aceitos pela SES/TO, e que 
será responsabilizada por quaisquer danos que causar à Contratante ou a terceiros, inclusive desabastecimento das 
Unidades de Saúde mantidas e Administradas pela Secretaria de Saúde, decorrente do descumprimento das regras 
do Ato Convocatório, e que este fato será levado ao conhecimento dos Ministérios Público Estadual e Federal para as 
providências devidas. 
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9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor ju-
ramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia; 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exi-
gências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compre-
endem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
9.9.2 O licitante que permanecer inerte, não atendendo à convocação do Pregoeiro no prazo estabelecido, será inabi-
litado, sem prejuízo de aplicação das penalidades e sanções previstas neste Edital. 
9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regis-
tros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
9.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoei-
ro. 
9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posteri-
or ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
9.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessá-
ria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.13.3. a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pelo licitante. 
9.14. O pregoeiro poderá, a seu critério e devidamente fundamentado, realizar diligências destinadas à complementa-
ção de informações ou à juntada de documentação pré-existente, com o objetivo de esclarecer dúvidas ou sanar irregu-
laridades formais que não alterem a substância da proposta ou comprometam a competitividade do certame. Essas 
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diligências deverão ser registradas em ata e garantir a observância dos princípios da isonomia, publicidade e eficiência. 
É vedada a inclusão de novos documentos que modifiquem as condições inicialmente apresentadas pelo licitante.  
9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alte-
rem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessí-
vel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subse-
quente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1. 
9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/2015). 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá recon-
siderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade supe-
rior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, conta-
dos da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elemen-
tos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobreve-
nha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10. O licitante que manifestar intenção de recurso, e posteriormente desistir de apresentar a peça recursal, DEVERÁ 
DECLINAR diretamente no sistema, sob pena de ser considerado de intuito protelatório, e ensejará na aplicação de 
multa por parte da administração de 1% (um por cento) do valor total estimado para a contratação (art. 155, III, VII e XI 
c/c art. 156, II, todos da Lei nº 14.133/2021 e nos termos do art. 15 do CPC, o disposto no art. 80, VII, c/c art. 81 da Lei 
nº 13.105/2015), ainda o licitante poderá ser penalizado com fundamento no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, culminando 
em ato improbo, podendo leva-lo à inidoneidade. 
10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto deste Pregão será adjudicado a Licitante vencedora. 
11.2. Compete ao Secretário de Estado da Saúde/TO a adjudicação do objeto e homologação deste Pregão. 
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12. DO CONTRATO E CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
12.1. O órgão contratante, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
12.2. Homologado o Pregão, a Licitante será convocada de acordo com a necessidade da Administração para, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, retirar a(s) Nota(s) de Empenho(s) ou assinar o contrato, podendo este prazo ser prorrogado, a 
critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado. 
12.3. Quando a empresa adjudicatária, após convocada, recusar-se a retirar a “Nota de Empenho”, não apresentar 
situação fiscal regular, não assinar o contrato, negar ou retardar a entrega do(s) produto(s) objeto deste Pregão, a 
SES/TO convocará formalmente as Licitantes remanescentes na ordem de classificação do certame para contratar com 
a Administração. 
12.4. Cometendo a adjudicatária uma das situações previstas acima, sem motivo justo e não acatado pela SES/TO, ficará 
caracterizado descumprimento total da obrigação assumida, estando à empresa sujeita às penalidades previstas em Lei. 
12.5. A sujeição à penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às Licitantes remanescentes que se negarem a 
aceitar a contratação nos mesmos termos propostos a primeira adjudicatária. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
13.1.5.fraudar a licitação 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1. advertência;  
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
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13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do con-
trato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contra-
tar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conta-
do da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações admi-
nistrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gra-
ve, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa-
tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decor-
rência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou reti-
rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e sujeitará o adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garan-
tia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do artigo 134, § 4º do Decreto Esta-
dual nº 6.606/2023. 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inti-
mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresen-
tar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão re-
corrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autori-
dade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobreve-
nha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Ao Secretário da Saúde compete anular este Pregão de ofício, por ilegalidade, ou por provocação de qualquer 
pessoa, e cancelá-lo ou revogá-lo todo ou em parte, por considerá-lo inoportuno, inconsistente ou inconveniente 
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diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
14.2. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência de revogação ou anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito a ampla defesa e o contraditório. 
14.3. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
14.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
14.5. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
14.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
14.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, todas 
as disposições relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
14.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão às últimas, 
exceto em caso de normas editadas pelo Governo do Estado e Federal. 

14.9. Não serão aceitos documentos com a vigência vencida, exceto se, e nos casos que o Edital permitir; 
14.10. A participação neste Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, seus 
Anexos, leis e normas aplicáveis; 
14.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da SES/TO, sem 
prejuízo do disposto no artigo 55 da Lei n.º 14.133/2021. 
14.12. Este Edital é instrumento de adesão, donde todos que participem estão automaticamente de acordo com 
suas condições. 
14.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, salvo nos casos expressamente permitidos. 
14.14. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia de início inclui-se o último. 
14.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico www.saude.to.gov.br. 
 
15.    DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO 
15.1.  Enquadram-se como meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, entre outros aptos à 
consensualidade, negociação direta, a mediação, a conciliação, o dispute board e a arbitragem, incumbindo à 
Procuradoria-Geral do Estado o necessário assessoramento jurídico para viabilização e implementação de técnicas de 
resolução administrativa de controvérsias, evitando a judicialização com base em avaliação do risco jurídico imposto ao 
Estado em cada caso concreto.  
15.2.  Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas - TO para dirimir os litígios decorrentes deste CONTRATO que não 
puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 

Palmas, capital do estado, aos 3 (três) dias do mês de junho do ano de 2026 
 

Assinatura digital 
JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA 

Superintendente da Central de Licitação 
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ANEXO I 

Critério de Julgamento e Relação/Descrição dos Produtos 

 

01. Do critério de julgamento: 

a) Será vencedora a Licitante que atender as exigências do Edital e apresentar o menor valor unitário do item; 

b) A proposta deverá conter apenas duas casas decimais após a vírgula; 

c) Para cumprimento ao que dispõe o artigo 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as Licitações 
cujos itens sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são destinadas exclusivamente as microempresas ou empresas 
de pequeno porte; 
d) O preço estimado para contratação somente será divulgado após o término da fase de lances.  

 

02. Da Relação/Descrição dos produtos:  

Item Descrição Unid Quant Área Solicitante 

1.  
Ácido Periódico 99,5% em pó PA:  
Frasco com 25 g.Puro 

frasco 1 SVO 

2.  
Azul de Metileno PA:  
Frasco com 25g. 
Puro 

frasco 1 SVO 

3.  
Berço inox para Cuba de Coloração de 
Lâminas: 
Capacidade: 10 lâminas 

und 10 SVO 

4.  
Berço inox para Cuba de Coloração de 
Lâminas: 
Capacidade: 30 lâminas 

und 10 SVO 

5.  

Caixa para descarte de material perfuro 
cortante: 
Em Papelão ondulado 
Capacidade: 3 litros 
Coletor com Trava de Segurança Alças: 
Papelão ondulado 
Sacola de Revestimento: Polietileno 
Fundo rígido: papelão couro 
Cinta Interna/Lateral: papelão rígido 
Bandeja Interna: papelão ondulado 

und 24 SVO 

6.  

Caixa para Descarte de Material Perfuro 
Cortante: 
Em Papelão ondulado 
Capacidade: 7 litros 
Coletor com Trava de Segurança Alças: 
Papelão ondulado 
Sacola de Revestimento: Polietileno 
Fundo rígido: Papelão couro 
Cinta Interna/Lateral: Papelão rígido 
Bandeja Interna: Papelão ondulado 

und 20 GLE 

7.  Cassete Histológico Branco: und 2.000 SVO 
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(cápsula para processamento de tecidos). 
Com tampa removível 

8.  

Cuba de vidro com tampa para Coloração: 
Recebe berço para 30 lâminas 
REFERÊNCIA: PRODUTO SIMILAR AO DA 
IMAGEM 

und 10 SVO 

9.  
Cuba de Vidro com Tampa para Coloração: 
Recebe berço para 60 lâminas 

und 10 SVO 

10.  
Eosina Amarelada em Pó: 
Frasco com 100 g. 

frasco 2 SVO 

11.  
Fenol Cristal PA Sólido:  
Frasco com 500 g. 
Puro 

frasco 1 SVO 

12.  
Fosfato de Sódio Monobásico Anidro:  
Frasco com 500 g. 
Puro 

frasco 12 SVO 

13.  
Hematoxilina em pó: 
Frasco com 100 g. 

frasco 2 SVO 

14.  
Lamínulas para Microscopia: 
Tamanho: 24 mm x 32 mm 

und 1.000 SVO 

15.  
Molde de Aço inox para Inclusão em Parafina 
Com acoplamento ao cassete histológico 
Tamanho: 7 x 7 x 5 mm                   

und 10 SVO 

16.  

Nitrogênio Líquido:  
Frasco com 1 litro. 
Nitrogênio líquido ou azoto líquido 
Abreviação, NL2 
Puro 

frasco 100 GLE 

17.  
Óxido de Mercúrio Amarelo em pó: 
Frasco com 25 g. frasco 2 SVO 

18.  

Pipeta Modelo para Aquário: 
Capacidade aproximada: 30 ml 
Comprimento aproximado: de 28 cm. Corpo 
em plástico e cabeça em silicone; 
REFERÊNCIA: PRODUTO SIMILAR AO DA 
IMAGEM 

und 300 GLE 

19.  
Resina Acrílica: 
Frasco com 1 litro. 

frasco 10 SVO 

20.  

Sacos para Autoclave: 

Fabricados em polietileno de alta densidade 

(PEAD); Transparentes; 

Autoclaváveis (121°C, 15 psi, 15 min.). 

und 100 GLE 

21.  

Tubo Criogênico de Plástico: 
Com tampa rosqueável 
Capacidade: 5,0 ml 
Temperatura mínima: - 196°C 

und 1.000 GLE 
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Temperatura máxima: 121°C 
Tubo fabricado em polipropileno de alta de 
resistência – Grau USP VI. Tampa fabricada 
em HDPE 
Tipo de Rosca: externa 
Graduação na cor branca com aérea para 
marcação 
Fundo redondo com base autossustentável 
Esterilização: E-Beam (radiação ionizante) 
Livre de DNA, Dnase, Rnase e Pirogênios 
Autoclavável a 121°C – 15 minutos 
Usar somente na fase gasosa do nitrogênio 
líquido.  
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 28/2024/SES/SVPPS/GTSVO 
 
 

SOLICITANTE 

Superintendência de Vigilância em Saúde 
Diretoria de Gestão e Informação da Vigilância em Saúde 
Diretoria de Vigilância das Doenças Vetoriais e Zoonoses 

Telefone: (63) 
3218-7785 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ação/PPA/Orçamento: 4534 – Coordenação das ações e serviços de Vigilância em Saúde 
Classificação Orçamentária: 30.550.10.305.1165.4534 
Programa PPA: 1165 – TO Cuidando da Saúde 
Natureza de despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 1.600.0000.251.2369  
 
ATA de Registro de Preços: ( ) sim   (x) não 

 
1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto aquisição de insumos de laboratório (reagentes e correlatos), 
a serem utilizados em ações da Secretaria Estadual de Saúde – SES/TO por meio da Superintendência de Vigilância em 
Saúde – SVS, promovidas pela Gerência do Laboratório de Entomologia – GLE, sendo utilizados no laboral costumeiro, 
nos laboratórios de endemias municipais e nas dependências do laboratório histo-anatomopatológico do Serviço de 
Verificação de Óbito - SVO, conforme descrições no ITEM 3 deste Termo de Referência. 
1.1 As especificações dos produtos almejados nos levam a diversos interessados e a expectativa é que o produto 
final entregue seja o mesmo, qualquer que seja o contratado, sendo assim o produto é de NATUREZA COMUM, con-
forme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Nº 6.548, de 13 de 
dezembro de 2022 que dispõe sobre a classificação de bens de consumo de qualidade comum e de luxo no âmbito 
estadual. 
1.3 Esta contratação será regida pela Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e regulamentada pelo Decreto 
Estadual Nº 6.606, de 28 de março de 2023. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM COMO OBJETIVO: 

Visa à continuidade do fornecimento desses insumos necessários para a realização de atividades rotineiras 
promovidas pela Secretaria Estadual de Saúde – SES/TO por meio da Superintendência de Vigilância em Saúde – SVS, 
por intermédio das Gerências supra ditas, para que uma eventual falta não acarrete mora nos processos laborais e 
garantindo a não descontinuidade de suas demandas. 

Os objetivos com a presente contratação são: 
Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas inerentes e suporte à atividade finalística;  
Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional dos recursos 

financeiros. 
Com a aquisição desses insumos busca-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a 

obtenção da melhor relação custo-benefício possível em recursos financeiros, econômicos e administrativos que se 
possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 
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2.2. A NECESSIDADE DA REFERIDA CONTRATAÇÃO DEVE-SE A: 

Anualmente por meio de um planejamento estratégico, a Diretoria de Gestão e Informação de Vigilância em 
Saúde – DGIVS, por intermédio do SVO, visando proporcionar presteza nas aquisições de insumos de laboratório 
(corante, cassete, carvão, dentre outros), atender às necessidades do laboratório histo-anatomopatológico, e a fim de 
dar continuidade ao abastecimento regular, trazendo celeridade à elucidação das causas mortis, e por consequência, 
valorizar a vida, bem maior do cidadão, e cumprir com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, 
atendendo aos objetivos do Plano Plurianual, faz o levantamento de sua necessidade de insumos laboratoriais. 

Devido à inexistência de laboratório próprio, atualmente o SVO utiliza serviços terceirizados para a análise da 
totalidade do material coletado nos procedimentos necroscópicos, sendo a média de exames no ano de 2023: 3 / dia, o 
que torna fácil perceber a necessidade de laboratório.   

A Gerência do SVO trabalha com afinco para montar um laboratório em suas dependências. Sendo que o 
Processo N° 2020/30550/007490, para aquisição dos equipamentos necessários para montagem do laboratório próprio, 
encontra-se em fase de contratação das Empresas vencedoras do Pregão Eletrônico - PE. 

A aquisição dos insumos de laboratório e correlatos solicitados está em consonância com as providências já 
tomadas, e é parte fundamental do processo de dotar a Secretaria de Saúde do Tocantins – SES/TO de um laboratório 
bem dimensionado, equipado e suprido. 

Atingido o objetivo final, haverá redução substancial dos custos da investigação das causas não conhecidas de 
morte natural. 

A Secretaria Estadual de Saúde – SES/TO por meio Diretoria de Vigilância das Doenças Vetoriais e Zoonoses - 
DVDVZ devido à demanda crescente de coleta, análise e processamento de amostras vetoriais coletadas, ou enviadas 
ao Laboratório Estadual de Entomologia, que analisa larvas e pupas do Aedes aegypti e Aedes albopictus, fazendo a 
identificação taxonômica e realizando exames parasitológicos de triatomíneos, bem como todos os trabalhos de 
levantamento e monitoramento entomológicos da malária e das leishmanioses e de identificação taxonômica de 
escorpiões. 

A aquisição visa atender ainda a demanda crescente de análises de amostras vetoriais enviadas ao Laboratório 
Estadual de Entomologia (laboratório de referência), que atende toda a Rede de Laboratórios Entomoparasitológicos do 
estado do Tocantins e conta com 114 laboratórios municipais que analisam larvas e pupas do Aedes aegypti e Aedes 
albopictus e 98 laboratórios municipais para identificação taxonômica e exames parasitológicos de triatomíneos, bem 
como todos os trabalhos de levantamento e monitoramento entomológicos da malária, das leishmanioses e de 
identificação taxonômica de escorpiões. 

O benefício direto destes insumos é a preservação da integridade física e mental dos profissionais de saúde. 
Riscos são minimizados, evitando contágio de doenças, infecção cruzada e que acidentes possam causar lesões que, em 
casos extremos, podem levar ao óbito, perante uma possível emergência de saúde pública. E indireto, para população 
usuária dos serviços de saúde, por meio da prestação de um serviço de qualidade, pelos servidores, contribuindo para a 
eficiência da gestão pública. 

 
2.3. O QUANTITATIVO DA REFERIDA CONTRATAÇÃO TEM A JUSTIFICATIVA: 

Quanto aos itens solicitados pelo SVO, informa-se que por meio de exames histopatológicos e 
imunoistoquímicos, obtém conhecimento sobre os fatores de risco para o desenvolvimento de doenças endêmicas, e 
disponibiliza aos gestores estaduais, informações epidemiológicas precisas e oportunas para a elaboração de políticas 
de saúde pública. E que os insumos solicitados são primordiais para a realização dos exames nas peças necropsiadas, 
para a veracidade e rapidez dos resultados obtidos e a operacionalização de ações de biossegurança que eliminam, ou 
reduzem, os riscos de contaminação cruzada. 

Para estimar as quantidades solicitadas, levou-se em consideração o histórico de exames histopatológicos e 
imunoistoquímicos do laboratório terceirizado, conforme a série temporal abaixo. Foi aplicada uma margem de 
segurança para evitar o desabastecimento, tendo o devido cuidado para evitar desperdício e o subaproveitamento, que 
são extremamente danosos, especialmente no serviço público, já tão carente de recursos. 
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NECRÓPSIA ANO DE REFERÊNCIA 

Quantitativo 
2021 2022 2023 

469 951 1.165 

Fonte: Acervo do Serviço de Verificação de Óbitos – SVO 
 

Dos itens solicitados pela Gerência do Laboratório de Entomologia, informa-se que esta aquisição toma como 
referência a análise que considera vários aspectos, o principal deles é a demanda atendida nas análises e 
processamento de amostras vetoriais pelo Laboratório Estadual de Entomologia e nos laboratórios municipais 
entomoparasitológicos do estado do Tocantins nos últimos 5 (cinco) anos. 

 
2.4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL ALINHADO AO PLANO ESTRATÉGICO:  

A presente aquisição consta no Plano Anual de Contratações da SES/TO (Secretaria de Estado da Saúde do 
Tocantins), sendo Protocolada no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP sob o N°: 25053117000164-0-
000002/2024 e tem adequação orçamentária estando alinhada ao Plano Plurianual – PPA (2024-2027), enquadrando-se 
ao descritivo do Programa, Ação e Objetivo no PPA, conforme descrito abaixo: 

 

PROGRAMA 1165 - TO Cuidando da Saúde 

AÇÃO 4534 - Coordenação das Ações e Serviços de Vigilância em Saúde 

OBJETIVO Fortalecer o sistema estadual de vigilância em saúde no estado do Tocantins. 

 
3. DOS PRODUTOS 
3.1. DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS: 
3.1.1 Os produtos a serem adquiridos possuem as especificações técnicas conforme anexo I do Edital. 
3.2. METODOLOGIA DE ENTREGA DOS BENS:  

Os itens deverão ser novos e sem uso, ser entregues em embalagens original, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga e fabricados de acordo com as normas técnicas em 
vigor. Devem ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, original e íntegra de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte, e armazenamento, garantindo integridade do produto até o seu uso. 

Os itens devem ser entregues em embalagens contendo a data e número do lote de fabricação, prazo de 
validade em caracteres indeléveis e bem visíveis ao longo de sua vida útil, nome comercial da empresa fabricante e o 
número do CA – Certificado de Aprovação. 

Os produtos devem ter a validade mínima de 75% da validade total do produto, contados da data do 
recebimento definitivo da entrega, devendo a data de fabricação ser informada pelo próprio fabricante no produto em 
sua embalagem original. 

Os  produtos devem ser entregues n o  endereço: Almoxarifado Central da Secretaria da Saúde, localizado 
na Quadra 112 Sul Rua SR 05, N° 17 a 19, Palmas – Tocantins. CEP: 77.020-174, em dia útil, nos horários das 08h às 12h 
e das 14h às 17h, em conformidade com a Nota de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados. 

O Item 62 do Termo de Referência “Nitrogênio líquido” deve ser entregue na Gerência do Laboratório de 
Entomologia, localizado na Avenida LO-2 quadra 104 Norte Lote 30 – Edíficio Lauro Knop; CEP: 77.006-022, em dia útil, 
nos horários das 08h às 12h e das 14h às 17h, em conformidade com a Nota de Empenho, na presença de servidores 
devidamente autorizados. Uma vez que os botijões de armazenamentos desse líquido encontram-se nessa Unidade. 

Documento foi assinado digitalmente por JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA em 03/06/2026 14:06:38.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: EC65717B02652E91 | SGD:2026/30559/173400



 
 
 
 

 

PROCESSO: 2024/30550/004297 - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90064/2026 

25 SES/SCL 

 
Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007 Tel.: +55 63 3027-4300 

www.to.gov.br/saude/ 

 

SECRETARIA DA 
SAÚDE 

TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa 
formal aceita pela Contratante, decairá seu direito de fornecer os insumos, sujeitando-se as penalidades previstas. 

 
4. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. O valor estimado da contratação possuirá caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o 
julgamento das propostas;  
4.2. Em atenção ao Art. 24 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Art. 104 do Decreto Estadual Nº 6.606, de 28 de 
março de 2023, onde mencionam que desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas;  
4.3. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do orçamento 
fixado pela Administração. Essa medida se mostra particularmente eficaz, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do 
orçamento da Administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do 
limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada;  
4.4. Sendo assim, consegue-se ampliar a competitividade do certame, pois serão apresentadas melhores propostas para 
Administração Pública. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a 
possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de 
lances;  
4.5. Busca-se por meio do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Secretária Estadual da Saúde - SES/TO, 
na escolha da Contratada que apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os 
compromissos assumidos na fase licitatória. 
 
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1 Consistem na aquisição de insumos de laboratório destinados a Gerência de Serviço de Verificação de Óbitos – SVO 
e pela Gerência do Laboratório de Entomologia – GLE.   
   O total do quantitativo solicitado é o necessário para suprir a demanda laboral, por meio do processo 
sistêmico de Pregão Eletrônico, pois visa à desburocratização e o uso do poder de compra, possibilitando a obtenção de 
menores preços nas contratações; 

Em atendimento da necessidade, a solução escolhida, que atenda à Legislação, deve favorecer e buscar maior 
economicidade para a Administração Pública. Neste caso é a contratação de empresa especializada no fornecimento 
dos itens solicitados. 

 Visa à continuidade das atividades laboratoriais de rotina, garantindo a não interrupção do fornecimento de 
insumos imprescindíveis para a realização dos exames. A contratada deverá apresentar documentos que comprovem 
qualificação técnica, que serão explicitados no Termo de Referência e Edital. 
5.2 Para o bom andamento das atividades de rotina, garantindo a não descontinuidade de suas demandas.  
5.3 Assim são necessária aquisição dos materiais solicitados, pelo que não há outra forma de prestar o serviço público 
de qualidade sem garantir insumos adequados para quem irá executar esse serviço, de forma que o usuário final seja 
beneficiado pela eficiência do servidor;  
5.4 A solução como um todo compreende não apenas a escolha do método de aquisição mais adequado, mas também 
a definição de critérios claros e transparentes para a seleção do fornecedor. O Processo será conduzido de acordo com 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme preconizado pela legislação 
vigente; 
5.5 As especificações técnicas mínimas dos itens encontram-se descritas no Tópico 3 deste Termo. 
 
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para essa aquisição busca-se que os insumos de laboratório sejam disponibilizados por empresa especializada 
no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento.  
6.1 Principais requisitos conforme Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021: 
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6.1.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
b) Não haverá exigência da garantia da contratação dos Artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, 
pois, trata-se de fornecimento de pronta entrega.  
c) Não será permitida a participação de consórcios, pois dadas às características do mercado, as empresas podem, de 
forma isolada, participar da licitação, atender às condições e os requisitos de habilitação previstos neste Termo de Re-
ferência, e posteriormente executar o objeto. A vedação à participação de consórcio, nesta situação, não acarretará 
prejuízo à competitividade do certame, e facilitará a análise dos documentos de habilitação. 
6.2 DAS MEDIDAS DOS PRODUTOS: 
6.2.1 Serão aceitas variações máximas de até 5,00% (cinco por cento) para mais ou para menos nas medidas e pesos 
dos produtos. 
6.2.2 As medidas exatas dos produtos serão informadas na Nota de Empenho, conforme os modelos de fábrica a serem 
informados pela Contratada. 
 
6.3 DA QUALIDADE DOS PRODUTOS: 
6.3.1 Os produtos devem ser: 
a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias;  
b) De excelente resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário;  
c) Entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Edital e seus anexos. 
d) Entregues acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em 
perfeitas condições de armazenagem. 
e) Esses insumos exigirão garantia contra defeitos de fabricação;  
6.3.2 Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o Edital e seus Anexos ou com a legislação vigente 
aplicada, serão rejeitados pela Secretaria de Estado da Saúde – SES. 
 
7. DA SUSTENTABILIDADE: 
7.1. Os produtos devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize equipamentos recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  
7.2. Deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens que considerem critérios compatíveis 
com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (Artigo 7º, XI, da Lei Nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 
- Política Nacional de Resíduos Sólidos);  
7.3. Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados à diretriz do Art. 5º da Lei Nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e normativos correlatos;  
7.4. Os bens fornecidos devem atender às Normas Técnicas Brasileiras e legislação específica aplicável;  
7.5. Na produção dos materiais a serem adquiridos, deve ser levado em conta à utilização de materiais reciclados, 
reutilizados e biodegradáveis e que, quando possível, sejam feitos de matéria prima renovável;  
7.6. Após o recebimento definitivo dos itens desta Contratação, a SES-TO deverá observar, na estocagem e transporte 
dos itens, os deveres aplicáveis às pessoas jurídicas de direito público geradoras de resíduos sólidos, prescritos na Lei 
Nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 
 
8. DAS AMOSTRAS 
8.1. Caso julgue necessário a SES/TO poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e 
avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de 
conceito, entre outros testes de interesse da Administração Pública, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no Termo de Referência, conforme descrito nos termos do Artigo 17, § 3º da Lei Federal Nº 
14.133, de 1° de abril de 2021;  
8.2. A empresa deverá apresentar catálogos, para os produtos ofertados, entregando-os juntamente com a proposta de 
preço. Informar por meio de folders ou por outro meio escrito todos os dados sobre os itens a serem fornecidos, 
descrevendo-os detalhadamente; 
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8.3. Caso julgue necessário a SES/TO por meio das áreas requerentes poderá solicitar amostra da empresa vencedora, 
objetivando verificar se os produtos ofertados atendem as exigências do Edital e de seus Anexos, nos termos das leis de 
licitação;  
8.4. Desclassificada a proposta/amostra, serão convocadas as licitantes subsequentes;  
8.5. Terá a proposta/amostra desclassificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, a licitante que:  
a) Não apresentar a amostra no prazo e nas condições solicitadas;  
b) Apresentar produto de baixa qualidade;  
c) O produto ofertado não contemplar as exigências do Edital e de seus anexos, ou a legislação aplicada. 
 
9. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
9.1 DO PRAZO DE ENTREGA 
9.1.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 
envio da Nota de Empenho via endereço eletrônico, de forma IMEDIATA e INTEGRAL, ou salvo, se por motivo justo a 
Contratada solicitar prorrogação, e este pedido ser aceito pela SES/TO. 
9.1.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, a Contratada deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 15 dias (quinze) de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 
Contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
9.2 DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
9.2.1 Os  produtos devem ser entregues no endereço: Almoxarifado Central da Secretaria da Saúde, localizado na 
Quadra 112 Sul Rua SR 05, N° 17 a 19, Palmas – Tocantins. CEP: 77.020-174, em dia útil, nos horários das 08h às 12h e 
das 14h às 17h, em conformidade com a Nota de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados. 
9.2.2 O Item 62 do Termo de Referência “Nitrogênio líquido” deve ser entregue na Gerência do Laboratório de 
Entomologia, localizado na Avenida LO-2 Quadra 104 Norte Lote 30 – Edíficio Lauro Knop; CEP: 77.006-022, em dia útil, 
nos horários das 08h às 12h e das 14h às 17h, em conformidade com a Nota de Empenho, na presença de servidores 
devidamente autorizados. Uma vez que os botijões de armazenamentos desse líquido encontram-se nessa Unidade. 
9.2.3 A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para a SES/TO. 
9.2.4 Os quantitativos deverão ser entregues de acordo com os descritos no ITEM 3. 
9.3. DO PARCELAMENTO 
9.3.1 Conforme Art. 40, inciso V, alínea b, da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, via de regra, as aquisições da 
Administração Pública devem atender ao princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso, assim ao dividir a pretensão contratual permite-se uma maior competitividade, 
por empresas que não conseguiriam oferecer todos os itens de forma conjunta, mas tem condições de fornecimento de 
alguns deles;  
9.3.2 Devido à natureza dos objetos demandados, o critério de adjudicação será por ITEM UNITÁRIO, sendo a melhor 
medida de aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade, propiciando, assim, que os licitantes 
apresentem propostas individualizadas de acordo com suas condições, o que usualmente resulta em preços mais 
vantajosos. 
9.4. DA NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
9.4.1 A nota de empenho será enviada ao fornecedor pela Diretoria de Compras/SES/TO, no endereço eletrônico: 
[empenhosesau.to@gmail.com]. 
9.4.2 A empresa deverá informar na proposta de preços o endereço eletrônico em que a SES/TO deverá enviar as notas 
de empenho das aquisições referentes a este serviço. 
9.4.3 Fica sob-responsabilidade da Empresa informar à Diretoria de Compras-SES/TO por meio do e-mail supra 
mencionado, qualquer alteração que venha ocorrer no endereço eletrônico informado, durante a vigência do Contrato. 
9.5. DA VALIDADE DOS PRODUTOS: 
9.5.1 Apresentar validade não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo de validade total, a contar da data 
de sua fabricação. Caso ocorram eventualidades, constar carta de troca no ato da entrega e concordância da área 
técnica solicitante; 
9.5.2 A Contratada fica obrigada a manter a validade dos produtos exigida neste Termo, sob pena de sofrer as sanções 
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legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a SES/TO ou a terceiros, decorrentes de falhas 
nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem; 
9.5.3 Caso o produto possua validade maior que a determinada neste Termo prevalece a maior; 
9.5.4 Caso o prazo de garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta Cláusula, o fornecedor 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
9.5.5 Durante o período de validade dos produtos, a Contratada deverá arcar com substituições em decorrência de 
defeitos de fabricação, avarias decorrentes do transporte, embalagem ou armazenamento, e outros eventos para os 
quais a Contratante não concorreu; 
9.5.6 O prazo para a Contratada atender ao item acima, deverá ser de no máximo (cinco) dias úteis, contados da 
notificação da SES/TO; 
9.5.7 Garantir o recolhimento de acordo com a legislação em vigor. 
9.6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
9.6.1 Todos os produtos deverão estar em conformidade com a nota de empenho, que poderá estar acompanhada da 
Relação de Itens ou de outro documento emitido pela SES/TO; 
9.6.2 Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no prazo de 05 dias (cinco), no ato da entrega, 
juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
9.6.3 Obrigatoriamente deverá vir especificado na Nota Fiscal (NF) a descrição do produto. Deverá ainda vir 
especificado no rodapé/campo de observação da Nota Fiscal as informações do número do Processo e Contrato /Nota 
de Empenho; 
9.6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 dias (cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.6.5 Serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 10 dias (dez), contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.6.6 Após o recebimento provisório, a SES/TO atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtos atendem ao edital. 
9.6.7 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
9.6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
9.7. DA TROCA DE MARCA  
9.7.1. Da troca de marca, somente será autorizada, desde que cumprido os requisitos abaixo:  
9.7.2. A Contratada deverá previamente protocolar, a proposta acompanhada da documentação, para obter 
autorização da Secretaria Estadual de Saúde- SES/TO para o produto, sem custo para o Estado;  
9.7.3. A Contratada deve comprovar o fato superveniente não imputável a ela, que inviabilizou o fornecimento da 
marca homologada (ex.: descontinuidade do produto pelo fabricante, a falta de matéria prima ou caso fortuito ou força 
maior), comprovado pelo fabricante/e ou a empresa. Além disso, a nova marca ofertada deve ser de qualidade igual ou 
superior à inicialmente licitada de forma a atender todos os requisitos que foram solicitados neste Termo de Referencia 
- TR e Edital;  
9.7.4. A Administração Pública analisará e se manifestará quanto à troca de marca, por meio de parecer técnico emitido 
pelo Técnico lotado no local do recebimento e autorização pelo Gestor da Pasta, mediante a previsão de abastecimento 
e o interesse da administração, bem como a emergência que o caso requer;  
9.7.5. Fica proibido à troca de marca sem anuência da Administração, acaso a Empresa vencedora, pratique tal conduta, 
o item será rejeitado em parte ou total, se assim o fizer. 
 
9.8. A SES RECUSARÁ OS PRODUTOS NAS SEGUINTES HIPÓTESES 
9.8.1. Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus Anexos ou a Nota de 
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Empenho;  
9.8.2. Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o discriminado no Edital, seus 
Anexos e na proposta adjudicada;  
9.8.3. Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou ainda defeitos de 
fabricação e transporte e armazenamento inadequado. 
 
10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;  
10.1.2. Disponibilizar o local de entrega e os responsáveis pelo recebimento;  
10.1.3. Receber os bens adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;  
10.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a Contratada entregar fora das especificações do Edital;  
10.1.5. Comunicar à Contratada até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 
pelo recebimento, dos produtos adquiridos;  
10.1.6. Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;  
10.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo determinado no Edital e em seus Anexos, inclusive, no Contrato;  
10.1.8. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas da 
Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(caput do Art. 115 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021);  
10.1.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(§5°do Art. 115 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021). 
10.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.2.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta aprovada, na Nota de 
Empenho e quando for o caso, nas ordens de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação;  
10.2.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) pela SES/TO, no local informado 
neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos;  
10.2.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o 
produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto 
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;  
10.2.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao consumidor; 
10.2.5 A Contratada estará obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Art. 119 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021). 
10.2.6 A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a terceiros em 
razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Contratante (Art. 120 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021). 
10.2.7 Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato (Art. 121 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021). 
10.2.8 A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração Pública a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do Contrato (§1º do Art. 
121 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021). 
10.2.9 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf. 
10.2.10 Comunicar a SES/TO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de vencimento da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.2.11 Manter a qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e seus Anexos e o 
Contrato; 
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10.2.12 Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no Edital do Pregão Eletrônico;  
10.2.13. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto;  
10.2.14. Executar o serviço obedecendo rigorosamente às condições do Edital e seus Anexos;  
10.2.15. Executar o serviço obedecendo rigorosamente às condições do Contrato, se houver;  
10.2.16. Executar o serviço obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto; 
10.2.17 Manter, durante toda a execução do Contrato, quando houver, compatibilidade com as obrigações e as 
condições de habilitação exigidas na licitação; 
10.2.18 Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em Lei e em outras normas específicas (Art. 63, IV da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021). 
10.3. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO OU        INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
10.3.1 Nos casos de formalização do Contrato, a execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
Fiscal (is) do Contrato, ou pelos respectivos substitutos conforme Decreto Estadual Nº 6.606, de 28 de março de 2023, 
dos Artigos 26 aos 38 e no Art. 117 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021; 
10.3.2 O Fiscal Técnico acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conforme descrito nos Art. 22 e 23 
do Decreto Nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 
10.3.3 A fiscalização ocorrerá ainda, nos termos da Portaria Nº 494, de 31 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial 
do Estado Nº. 6.098, de 31 de maio de 2022, ou outra Portaria que venha a substituí-la na época da assinatura do 
Contrato, bem como na forma do Manual do Gestor de Contratos do Tribunal de Contas do Estado. 
10.3.4 A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto serão por meio da Superintendência de Vigilância em 
Saúde e se dará em momento oportuno da formalização contratual, por meio de Portaria designando os servidores 
responsáveis. 
10.3.5 O Fiscal será nomeado por meio de Portaria após assinatura do Contrato, cabendo a este exercer as seguintes 
atividades, conforme disposto no Art. 5º da Portaria Nº. 494/2022/SES/GASEC, de 31 de maio de 2022, publicada no 
Diário Oficial do Estado Nº. 6.098, de 31 de maio de 2022. 
10.3.6 A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a terceiros em 
razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Contratante (Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Art. 120). 
 
11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.1 As licitantes devem apresentar os documentos técnicos conforme estabelecidos no Edital. 
a) Considerando o objeto da Contratação, a Administração Pública decidiu que a exigência de atestado de capacidade 
técnica visa demonstrar que a empresa licitante já executou, previamente, objeto compatível em características e quan-
tidades com aquele definido a ser contratado por meio da licitação. A finalidade é clara: resguardar o interesse da Ad-
ministração Pública buscando a perfeita execução do objeto da licitação. Esse atestado faz parte do documento que 
qualificam a empresa tecnicamente e servem para comprovar para o órgão público que a empresa contratada realmen-
te tem experiência e perícia; 
b) Com esta análise pode-se compreender se determinada empresa tem potencial de concluir a aquisição acordado, 
tendo capacidade de arcar com seus compromissos financeiros de curto prazo, sendo esta indispensável para a garantia 
do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 
 
12. DA FORMA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1. Será vencedora a licitante que atender às exigências deste Termo de Referência e adoção do critério de julgamen-
to por item e pelo menor preço. Portanto, será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da 
proposta de preço e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências do Edital, houver ofertado o menor preço 
por item;  
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12.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei Nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no 
mercado; 
12.3 Não se admitirá proposta de preços cujo valor ofertado para o item seja superior ao preço máximo que a SES/TO 
se dispõe a pagar. 
12.4. O critério de escolha dos fornecedores será o da oferta mais vantajosa considerando uma combinação dos valores 
praticados pelo mercado, os preços constantes nas plataformas governamentais, as quantidades a serem adquiridas e 
aos fatores ambientais vinculados ao ciclo de vida dos produtos;  
12.5. Sendo que na proposta vencedora deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
13.1 Efetuada a entrega, a Contratada protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a Contratante devidamente preenchi-
da; 
13.2 As faturas (Nota Fiscal) deverão ser emitidas pela Contratada, em nome da Contratante (Secretaria de Saúde do 
Estado do Tocantins, CNPJ 25.053.117/0001-64); 
13.3 Caso a Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 
13.4 A Contratante terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da sua protoco-
lização, e será paga, diretamente na conta corrente da Contratada; 
13.5 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no parágra-
fo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 
13.6 Os pagamentos não serão efetuados por meio de boletos bancários, sendo a garantia do referido pagamento a 
própria Nota de Empenho. 
 
14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E VIGÊNCIA 
14.1 Nos casos de formalização de Contrato a vigência contratual será 12 (doze) meses, devendo ser observado no 
momento da contratação à previsão no Plano Plurianual - PPA, conforme Art. 105, da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 
2021. 
14.2 A contagem da vigência contratual será a partir da data da publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial. 
 
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos do Artigo 155 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o licitante ou o 
contratado que: 
15.1.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do Contrato que causa grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3 Dar causa à inexecução total do Contrato; 
15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
15.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
15.1.6 Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
15.1.8 Apresentar declaração ou documento exigido falso para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do Contrato; 
15.1. 9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  
15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
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15.1.12 Praticar ato lesivo no Art. 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
 
16. DAS PENALIDADES E MULTAS  
16.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, infração subitem 15.1.1, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
16.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.12;  
16.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do ente federativo que 
ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste Termo de 
Referência, quando não justificar a imposição de penalidade mais grave;  
16.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como nos demais casos que justificarem a imposição da 
penalidade mais grave. 
 
17. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS  
17.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
17.2. As peculiaridades do caso concreto;  
17.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
17.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
17.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;  
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração Pública ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente;  
17.7. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
17.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
18. CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  
18.1. Este Contrato poderá ainda ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
18.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da referida Lei.  
 
19. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
19.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos Artigos 124 e 125 da Lei Federal Nº 
14.133, de 1° de abril de 2021.  
19.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do Art. 124 da Lei Federal Nº 14.133, de 1° de abril de 
2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas compras. 
19.3.É admissível a continuidade do Contrato Administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:  
a) Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;  
b) Sejam mantidas as demais Cláusulas e condições do Contrato;  
c) Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração Pública à continuidade 
do Contrato. 
 
20. DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
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20.1. Nos termos do Art.131 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, os pedidos de alterações contratuais para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato deverão ser formalizados na vigência do Contrato e 
antes de eventual prorrogação;  
20.2. A Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período sob justa motivação, para decidir os 
pedidos de repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, depois de concluída a instrução 
dos referidos pedidos em processo administrativo próprio.  
 
21. DO REAJUSTE  
21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, por um (01) ano contado da data do orçamento 
estimado;  
21.2. Após esse período os valores serão reajustados para cobrir alterações no custo dos insumos na mesma proporção 
da variação verificada no Índice Nacional de Preço ao Consumidor do Mercado (IPCA);  
21.3. Os reajustes serão precedidos de solicitação pela Contratada;  
21.4. O Contratante deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no 
mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa;  
21.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
 
22. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
22.1. Conforme Art. 151 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser 
utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o 
comitê de resolução de disputas e a arbitragem. 
 
23. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
23.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei 
Orçamentária Anual do Estado do Tocantins. 
23.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
Ação/PPA/Orçamento: 4534 – Coordenação das ações e serviços de Vigilância em Saúde  
Classificação Orçamentária: 30.550.10.305.1165.4534  
Programa PPA: 1165 – TO Cuidando da Saúde  
Natureza de despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 1.600.0000.251.2369  
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO  

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E NAS CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO COMO 
CONTRATANTE, O ESTADO DO TOCANTINS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, E DE OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA ........... 

 
O ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta capital, por meio 

da Secretaria Estadual de Saúde, inscrita no CNPJ sob Nº 25.053.117/0001-64, pelo Senhor Secretário de estado da 
Saúde, CARLOS FELINTO JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, nomeado Secretário da Saúde, pelo 
Ato nº 3.232- NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº. 6.960, de 12 de dezembro de 2025, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa .............................................................. pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro, 
na ..................................................................., inscrita no CNPJ sob Nº ............................................, Inscrição Estadual 
sob nº ........................................, doravante denominada CONTRATADA, representada por seu titular, o(a) Sr.(a) 
...................................., brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade Nº ..................................... - SSP-.........., CPF nº 
.........................................., resolvem celebrar o presente CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta aprovada pela 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS e pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, observadas as disposições 
da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Estadual Nº. 6.606, de 28 de março de 2023, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de insumos de laboratório (reagentes e correlatos), a serem utilizados 
em ações da Secretaria Estadual de Saúde – SES/TO por meio da Superintendência de Vigilância em Saúde – SVS, 
promovidas pela Gerência do Laboratório de Entomologia – GLE, sendo utilizados no laboral costumeiro, nos 
laboratórios de endemias municipais e nas dependências do laboratório histo-anatomopatológico do Serviço de 
Verificação de Óbito - SVO, no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, 
com motivação e finalidade descritas no Termo de Referência do órgão requisitante. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
A aquisição deste Contrato as quantidades e observações constantes do Objeto da Licitação do Pregão Eletrônico nº 
XXX/2026, conforme Processo nº 2024/30550/004297 parte integrante deste Contrato, com motivação e finalidade 
descritas no Termo de Referência do órgão requisitante. 

Item Qtd Und Especificações 
Preço 

Unitário 

Preço 

Global 

      

      

VALOR TOTAL  

(AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERÃO INSERIDAS NO MOMENTO DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA) 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do(s) produto(s) o valor total de R$ .......................... 
(...........................................................). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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3.1 Principais requisitos conforme Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021: 
3.1.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
b) Não haverá exigência da garantia da contratação dos Artigos 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, 
pois, trata-se de fornecimento de pronta entrega.  
 
3.2 DAS MEDIDAS DOS PRODUTOS: 
3.2.1 Serão aceitas variações máximas de até 5,00% (cinco por cento) para mais ou para menos nas medidas e pesos 
dos produtos. 
3.2.2 As medidas exatas dos produtos serão informadas na Nota de Empenho, conforme os modelos de fábrica a serem 
informados pela Contratada. 
 
3.3 DA QUALIDADE DOS PRODUTOS: 
3.3.1 Os produtos devem ser: 
a) De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias;  
b) De excelente resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário;  
c) Entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Edital e seus anexos. 
d) Entregues acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em 
perfeitas condições de armazenagem. 
e) Esses insumos exigirão garantia contra defeitos de fabricação;  
3.3.2 Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o Edital e seus Anexos ou com a legislação vigente 
aplicada, serão rejeitados pela Secretaria de Estado da Saúde – SES. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA SUSTENTABILIDADE: 
4.1. Os produtos devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize equipamentos recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  
4.2. Deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens que considerem critérios compatíveis 
com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (Artigo 7º, XI, da Lei Nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 
- Política Nacional de Resíduos Sólidos);  
4.3. Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados à diretriz do Art. 5º da Lei Nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e normativos correlatos;  
4.4. Os bens fornecidos devem atender às Normas Técnicas Brasileiras e legislação específica aplicável;  
4.5. Na produção dos materiais a serem adquiridos, deve ser levado em conta à utilização de materiais reciclados, 
reutilizados e biodegradáveis e que, quando possível, sejam feitos de matéria prima renovável;  
4.6. Após o recebimento definitivo dos itens desta Contratação, a SES-TO deverá observar, na estocagem e transporte 
dos itens, os deveres aplicáveis às pessoas jurídicas de direito público geradoras de resíduos sólidos, prescritos na Lei 
Nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1 DO PRAZO DE ENTREGA 
5.1.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 
envio da Nota de Empenho via endereço eletrônico, de forma IMEDIATA e INTEGRAL, ou salvo, se por motivo justo a 
Contratada solicitar prorrogação, e este pedido ser aceito pela SES/TO. 
5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, a Contratada deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 15 dias (quinze) de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 
Contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.2 DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
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5.2.1 Os  produtos devem ser entregues no endereço: Almoxarifado Central da Secretaria da Saúde, localizado na 
Quadra 112 Sul Rua SR 05, N° 17 a 19, Palmas – Tocantins. CEP: 77.020-174, em dia útil, nos horários das 08h às 12h e 
das 14h às 17h, em conformidade com a Nota de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados. 
5.2.2 O Item “Nitrogênio líquido” deve ser entregue na Gerência do Laboratório de Entomologia, localizado na Avenida 
LO-2 Quadra 104 Norte Lote 30 – Edíficio Lauro Knop; CEP: 77.006-022, em dia útil, nos horários das 08h às 12h e das 
14h às 17h, em conformidade com a Nota de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados. Uma vez 
que os botijões de armazenamentos desse líquido encontram-se nessa Unidade. 
5.2.3 A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para a SES/TO. 
5.2.4 Os quantitativos deverão ser entregues de acordo com os descritos no Anexo I do Edital. 
 
5.3. DO PARCELAMENTO 
5.3.1 Conforme Art. 40, inciso V, alínea b, da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, via de regra, as aquisições da 
Administração Pública devem atender ao princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso, assim ao dividir a pretensão contratual permite-se uma maior competitividade, 
por empresas que não conseguiriam oferecer todos os itens de forma conjunta, mas tem condições de fornecimento de 
alguns deles;  
 
5.4. DA NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
5.4.1 A nota de empenho será enviada ao fornecedor pela Diretoria de Compras/SES/TO, no endereço eletrônico: 
[empenhosesau.to@gmail.com]. 
5.4.2 A empresa deverá informar na proposta de preços o endereço eletrônico em que a SES/TO deverá enviar as notas 
de empenho das aquisições referentes a este serviço. 
5.4.3 Fica sob-responsabilidade da Empresa informar à Diretoria de Compras-SES/TO por meio do e-mail supra 
mencionado, qualquer alteração que venha ocorrer no endereço eletrônico informado, durante a vigência do Contrato. 
 
5.5. DA VALIDADE DOS PRODUTOS: 
 
5.5.1 Apresentar validade não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo de validade total, a contar da data 
de sua fabricação. Caso ocorram eventualidades, constar carta de troca no ato da entrega e concordância da área 
técnica solicitante; 
5.5.2 A Contratada fica obrigada a manter a validade dos produtos exigida no Edital e seus anexos, sob pena de sofrer 
as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a SES/TO ou a terceiros, decorrentes 
de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem; 
5.5.3 Caso o produto possua validade maior que a determinada no Edital e seus anexos prevalece a maior; 
5.5.4 Caso o prazo de garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta Cláusula, o fornecedor 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
5.5.5 Durante o período de validade dos produtos, a Contratada deverá arcar com substituições em decorrência de 
defeitos de fabricação, avarias decorrentes do transporte, embalagem ou armazenamento, e outros eventos para os 
quais a Contratante não concorreu; 
5.5.6 O prazo para a Contratada atender ao item acima, deverá ser de no máximo (cinco) dias úteis, contados da 
notificação da SES/TO; 
5.5.7 Garantir o recolhimento de acordo com a legislação em vigor. 
 
5.6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
5.6.1 Todos os produtos deverão estar em conformidade com a nota de empenho, que poderá estar acompanhada da 
Relação de Itens ou de outro documento emitido pela SES/TO; 
5.6.2 Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no prazo de 05 dias (cinco), no ato da entrega, 
juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
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Edital e seus anexos e na proposta. 
5.6.3 Obrigatoriamente deverá vir especificado na Nota Fiscal (NF) a descrição do produto. Deverá ainda vir 
especificado no rodapé/campo de observação da Nota Fiscal as informações do número do Processo e Contrato /Nota 
de Empenho; 
5.6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 dias (cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.6.5 Serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 10 dias (dez), contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
5.6.6 Após o recebimento provisório, a SES/TO atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtos atendem ao edital. 
5.6.7 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
5.7. DA TROCA DE MARCA  
5.7.1. Da troca de marca, somente será autorizada, desde que cumprido os requisitos abaixo:  
5.7.2. A Contratada deverá previamente protocolar, a proposta acompanhada da documentação, para obter 
autorização da Secretaria Estadual de Saúde- SES/TO para o produto, sem custo para o Estado;  
5.7.3. A Contratada deve comprovar o fato superveniente não imputável a ela, que inviabilizou o fornecimento da 
marca homologada (ex.: descontinuidade do produto pelo fabricante, a falta de matéria prima ou caso fortuito ou força 
maior), comprovado pelo fabricante/e ou a empresa. Além disso, a nova marca ofertada deve ser de qualidade igual ou 
superior à inicialmente licitada de forma a atender todos os requisitos que foram solicitados no Edital e seus anexos;  
5.7.4. A Administração Pública analisará e se manifestará quanto à troca de marca, por meio de parecer técnico emitido 
pelo Técnico lotado no local do recebimento e autorização pelo Gestor da Pasta, mediante a previsão de abastecimento 
e o interesse da administração, bem como a emergência que o caso requer;  
5.7.5. Fica proibido à troca de marca sem anuência da Administração, acaso a Empresa vencedora, pratique tal conduta, 
o item será rejeitado em parte ou total, se assim o fizer. 
 
5.8. A SES RECUSARÁ OS PRODUTOS NAS SEGUINTES HIPÓTESES 
5.8.1. Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus Anexos ou a Nota de 
Empenho;  
5.8.2. Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o discriminado no Edital, seus 
Anexos e na proposta adjudicada;  
5.8.3. Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou ainda defeitos de 
fabricação e transporte e armazenamento inadequado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;  
6.1.2. Disponibilizar o local de entrega e os responsáveis pelo recebimento;  
6.1.3. Receber os bens adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;  
6.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a Contratada entregar fora das especificações do Edital;  
6.1.5. Comunicar à Contratada até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento, dos produtos adquiridos;  
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6.1.6. Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;  
6.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo determinado no Edital e em seus Anexos, inclusive, no Contrato;  
6.1.8. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas avençadas e as normas da 
Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(caput do Art. 115 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021);  
6.1.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será pror-
rogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do 
Art. 115 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021). 
 
6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.2.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta aprovada, na Nota de 
Empenho e quando for o caso, nas ordens de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação;  
6.2.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) pela SES/TO, no local informado 
no Edital e seus anexos, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos 
produtos;  
6.2.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o 
produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto 
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;  
6.2.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao consumidor; 
6.2.5 A Contratada estará obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Art. 119 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021). 
6.2.6 A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a terceiros em razão 
da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante (Art. 120 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021). 
6.2.7 Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato (Art. 121 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021). 
6.2.8 A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração Pública a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do Contrato (§1º do Art. 
121 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021). 
6.2.9 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf. 
6.2.10 Comunicar a SES/TO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de vencimento da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
6.2.11 Manter a qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e seus Anexos e o 
Contrato; 
6.2.12 Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no Edital do Pregão Eletrônico;  
6.2.13. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto;  
6.2.14. Executar o serviço obedecendo rigorosamente às condições do Edital e seus Anexos;  
6.2.15. Executar o serviço obedecendo rigorosamente às condições do Contrato, se houver;  
6.2.16. Executar o serviço obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto; 
6.2.17 Manter, durante toda a execução do Contrato, quando houver, compatibilidade com as obrigações e as 
condições de habilitação exigidas na licitação; 
6.2.18 Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em Lei e em outras normas específicas (Art. 63, IV da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021). 
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6.3. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
6.3.1 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) do Contrato, ou pelos respectivos 
substitutos conforme Decreto Estadual Nº 6.606, de 28 de março de 2023, dos Artigos 26 aos 38 e no Art. 117 da Lei Nº 
14.133, de 1° de abril de 2021; 
6.3.2 O Fiscal Técnico acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conforme descrito nos Art. 22 e 23 
do Decreto Nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. 
6.3.3 A fiscalização ocorrerá ainda, nos termos da Portaria Nº 494, de 31 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial 
do Estado Nº. 6.098, de 31 de maio de 2022, ou outra Portaria que venha a substituí-la na época da assinatura do 
Contrato, bem como na forma do Manual do Gestor de Contratos do Tribunal de Contas do Estado. 
6.3.4 A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto serão por meio da Superintendência de Vigilância em 
Saúde e se dará em momento oportuno da formalização contratual, por meio de Portaria designando os servidores 
responsáveis. 
6.3.5 O Fiscal será nomeado por meio de Portaria após assinatura do Contrato, cabendo a este exercer as seguintes 
atividades, conforme disposto no Art. 5º da Portaria Nº. 494/2022/SES/GASEC, de 31 de maio de 2022, publicada no 
Diário Oficial do Estado Nº. 6.098, de 31 de maio de 2022. 
6.3.6 A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a terceiros em razão 
da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante (Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Art. 120). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1 Efetuada a entrega, a Contratada protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a Contratante devidamente preenchida; 
7.2 As faturas (Nota Fiscal) deverão ser emitidas pela Contratada, em nome da Contratante (Secretaria de Saúde do 
Estado do Tocantins, CNPJ 25.053.117/0001-64); 
7.3 Caso a Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 
7.4 A Contratante terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da sua protocoli-
zação, e será paga, diretamente na conta corrente da Contratada; 
7.5 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no parágrafo 
anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 
7.6 Os pagamentos não serão efetuados por meio de boletos bancários, sendo a garantia do referido pagamento a 
própria Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E VIGÊNCIA 
8.1 A vigência contratual será 12 (doze) meses, devendo ser observado no momento da contratação à previsão no Pla-
no Plurianual - PPA, conforme Art. 105, da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 
8.2 A contagem da vigência contratual será a partir da data da publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos do Artigo 155 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o licitante ou o 
contratado que: 
9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do Contrato que causa grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3 Dar causa à inexecução total do Contrato; 
9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6 Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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9.1.8 Apresentar declaração ou documento exigido falso para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do Contrato; 
9.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  
9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
9.1.12 Praticar ato lesivo no Art. 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS  
10.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, infração subitem 9.1.1, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
10.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;  
10.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do ente federativo que 
ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7, quando não justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justificarem a imposição da 
penalidade mais grave. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS  
11.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
11.2. As peculiaridades do caso concreto;  
11.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
11.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
11.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;  
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração Pública ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente;  
11.7. A aplicação das sanções previstas no Edital e seus anexos não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
11.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  
12.1. Este Contrato poderá ainda ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da referida Lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
13.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos Artigos 124 e 125 da Lei Federal Nº 
14.133, de 1° de abril de 2021.  
13.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do Art. 124 da Lei Federal Nº 14.133, de 1° de abril de 
2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas compras. 
13.3.É admissível a continuidade do Contrato Administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:  
a) Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;  
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b) Sejam mantidas as demais Cláusulas e condições do Contrato;  
c) Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração Pública à continuidade 
do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
14.1. Nos termos do Art.131 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, os pedidos de alterações contratuais para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato deverão ser formalizados na vigência do Contrato e 
antes de eventual prorrogação;  
14.2. A Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período sob justa motivação, para decidir os 
pedidos de repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, depois de concluída a instrução 
dos referidos pedidos em processo administrativo próprio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE  
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, por um (01) ano contado da data do orçamento 
estimado;  
 
15.2. Após esse período os valores serão reajustados para cobrir alterações no custo dos insumos na mesma proporção 
da variação verificada no Índice Nacional de Preço ao Consumidor do Mercado (IPCA);  
15.3. Os reajustes serão precedidos de solicitação pela Contratada;  
15.4. O Contratante deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no 
mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa;  
15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
16.1. Conforme Art. 151 da Lei Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser 
utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o 
comitê de resolução de disputas e a arbitragem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei 
Orçamentária Anual do Estado do Tocantins. 
17.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Ação/PPA/Orçamento: 4534 – Coordenação das ações e serviços de Vigilância em Saúde  
Classificação Orçamentária: 30.550.10.305.1165.4534  
Programa PPA: 1165 – TO Cuidando da Saúde  
Natureza de despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 1.600.0000.251.2369  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 
18.1. A CONTRATADA se compromete a observar todas as normas legais vigentes no país, incluindo, mas não se 
limitando, à Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e à Lei contra a Lavagem de Dinheiro (Lei nº 9.613/1998). 
18.2.  A CONTRATADA declara que não está envolvida, direta ou indiretamente, em qualquer atividade que caracterize 
infração administrativa nos termos da legislação anticorrupção. A CONTRATADA se compromete a não oferecer, 
prometer, dar ou autorizar o pagamento de qualquer valor ou vantagem a agentes públicos ou terceiros com o objetivo 
de obter benefícios indevidos. 
18.3. A CONTRATADA concorda em submeter-se a auditorias e fornecer todas as informações necessárias para verificar 
o cumprimento das normas anticorrupção. 

Documento foi assinado digitalmente por JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA em 03/06/2026 14:06:38.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: EC65717B02652E91 | SGD:2026/30559/173400



 
 
 
 

 

PROCESSO: 2024/30550/004297 - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90064/2026 

42 SES/SCL 

 
Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007 Tel.: +55 63 3027-4300 

www.to.gov.br/saude/ 

 

SECRETARIA DA 
SAÚDE 

TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

18.4. A CONTRATADA se compromete a promover treinamentos e campanhas de conscientização sobre a importância 
da integridade e da ética nos negócios. 
18.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, sobre qualquer suspeita ou 
violação das legislações vigentes, bem como em casos de práticas de suborno ou corrupção. 
18.6. O descumprimento das normas legais anticorrupção e do disposto nesta cláusula será considerado uma infração 
grave, podendo resultar na rescisão do contrato pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus ou penalidade, além de 
responsabilizar a CONTRATADA por eventuais perdas e danos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
19.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). PARAGRÁFO 
ÚNICO: O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 
11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular.  
19.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e 
base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA não poderá se 
utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos 
serviços especificados no instrumento contratual. PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de necessidade de coleta de dados 
pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 
prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. PARAGRÁFO 
TERCEIRO: Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia 
de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based 
access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir 
inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento desses dados com terceiros;  
19.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 
proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 
de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o 
risco ao qual o objeto do contrato ou a CONTRATANTE está exposta. PARÁGRAFO ÚNICO: A critério da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o 
risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.  
19.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A 
CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias da CONTRATANTE e disponibilizar toda a informação 
necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer 
informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 
aplicáveis.  
19.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores 
de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 
pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de 
preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para 
exibição a CONTRATANTE, mediante solicitação. PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá promover a revogação de 
todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da CONTRATANTE, em caso de desligamento de 
funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.  
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19.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 
informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual. PARAGRÁFO ÚNICO: Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 
informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da 
execução do instrumento contratual.  
19.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 
possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  
19.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer risco, 
ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de 
dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. PARAGRÁFO ÚNICO: A comunicação acima 
mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de 
informação, dados pessoais e/ou base de dados.  
19.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 
tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na 
medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes 
(seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de 
obrigação legal.  
19.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 
prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 
pessoais compartilhados pela CONTRATANTE para as finalidades pretendidas neste contrato.  
19.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 
coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 
tratamento dos dados compartilhados pela CONTRATANTE. PARAGRÁFO ÚNICO: Eventuais responsabilidades serão 
apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE 
21.1. O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de controle externo competente, de conformidade 
com a fonte de recursos que subvencionam a presente aquisição. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fize-
rem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
23.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos regulam-se pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal 
nº 11.462/2023, Decreto Estadual nº. 6.606/2023 e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FISCAL DO CONTRATO 
24.1. O fiscal do contrato bem como o seu respectivo suplente, referente ao presente contrato, serão indicados pelo 
gestor da pasta através de portaria assinada e publicada no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
25.1. Este Contrato está vinculado às condições do Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/202X e seus anexos e à proposta 
da CONTRATADA, que são partes integrantes deste Contrato, como se transcritos estivessem. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO 
26.1. Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da Fazenda Pública, com renúncia expressa a outros, 
por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Palmas, aos .......... de .................................... de 2026. 

 

 

................................ 
PELO CONTRATANTE 

 
 

................................ 
PELA CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
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           MODELO 1 

Proposta de Preços 

[Papel timbrado da empresa] 
 
PROPOSTA DE PREÇOS 
A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, 
Assunto: Pregão Eletrônico nº. ______/2026 – Processo Administrativo ________/2024. 
Senhor Pregoeiro, segue abaixo nossa proposta de preços devidamente realinhada conforme fase de lances, do 
Pregão Eletrônico em epígrafe, conforme segue: 

Item Und. Descrição Qtd. Vlr. Unitário Vlr. Total 

  

Produto: 
Nome comercial: 
Fabricante: 
Quantidade por embalagem: 
Validade do produto: 
Número do registro do produto na 
ANVISA/MS: 

   

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DADOS GERAIS 
Endereço completo: 
Telefone: 
Fax: 
E-mail: 
Banco: 
Agência: 
Conta-corrente: 
CNPJ: 
Prazo de entrega: 
Prazo de pagamento: 
Declaro que aceito todas as condições do Edital. 
 
Local / data 
Atenciosamente, 
________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do responsável 
Notas: 
a) Poderá ser adotado outro modelo deste que contenha todas as informações acima; 
b) Caso o produto seja isento, no campo “Nº. do Registro na ANVISA”, deve ser informado a norma que isenta 
de Registro; 
c) Estando o registro vencido, apresentará a cópia autenticada e legível da solicitação de sua revalidação, 
conforme parágrafo 6º do artigo 14, do Decreto Federal nº 79.094, de 05 de janeiro de 1977, acompanhada de 
cópia da publicação do registro vencido. 
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MODELO 2 

 
Declaração Unificada 

 
Ref.: Pregão Eletrônico N° ________/2026.  

 
A empresa ______________________, CNPJ nº. _________________, com sede na _____________________________, 
neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
1 - (Declaração de ciência do Edital e seus anexos) 
Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 
 
2 - (Comprovação do atendimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal) 
Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezes-
seis anos, na forma do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 
***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( );  
(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
  
3 - (Comprovação de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado) 
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4 - (Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação) 
Na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 14.133/2021, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, bem como não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
5 - (Atendimento ao art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021) 
Não existe em meu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de Gerência, 
Administração ou Tomada de Decisão, na forma do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
6 - (Atendimento ao art. 92, XVII, da Lei nº 14.133/2021) 
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
Local, data e assinatura 
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MODELO 3 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 

Ref.: Pregão Eletrônico N° ________/2026.  
 

A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 
.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da Lei, com base 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está enquadrada na definição de ( ) Microempresa ( ) Empresa de 
Pequeno Porte ( ) sociedade cooperativa (cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021), 
sem nenhuma restrição de ordem legal, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
_____________________ 

Local, data e assinatura 
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